
PREFEITURA IVÍI-INICIPAI- DE CONGONÉIAS
CIDADE DOS PROFETAS}5

§9 PRGIETO DE LEI NO.,|196

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
\

ú

credito especiar no varor ftr*r.ô,§à?áH"",llgiffi:f" ffffiI:
referido Orçamento a seguinte dotação:
oncÃo: 5150 - SECRETARTA MUMcIrAL DE ADMINISTRAÇÃo
UNID: 5152 - DIVISÃO DE RECI.JRSOS HI.]MANOS
FUNÇÃO: 03 - ADMINISTRAÇÃO E PIAI.IEJAME}ITO
PROGRAMA: 78 - PROTEÇÃO AO TRABALHADOR
SUBPROGRAMA:478 - SERVIÇO SOCLAL
ATIVIDADE: 2 169- CONVÊMO C/ STNDICON.
CATEC,ORIA ECONÔMICA 3.O.O.O . DESPESAS CORRENTES
ST]BCATEGORI"A ECONÔMICA: 3.2.0.0 . TRANSFENÊIICNS
CORRENTES
ELEMENTO: 3,2.5.0 - TRA].ISFERÊNCI,AS A PESSOAS
SUBELEMENTO: 3.2.5.5 . ASSISTÊNCIA MÉDICA R$ 3s.000,00

AÉigo - 2o - Para atonder ao disposto no aÍigo
ankrior, fica cancelada igual impor6ncia no Orgamento Corrente, na seguinte

Çotagflo:
ORGAO: 5160 - SECRETARI,A MI.JNICIPAL DA FAZENDA
UMD.: 5 16l - ASSESSORIA TECNICA DA FAZENDA
0308030 2.068 - COORDENAÇÃO DO SECRETÁRIO DAFAZENDA
3.t.3.2 - OLTTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ..........................RS 35.000,00

Artigo 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Congoúas, aos quaÍorzeI
dias do mês de maio de e e sels.

Pereira M
Prefeito Municipat
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal,
sanciono o promulgo a seguinto loi:



@
PREFEITLTRA \4f.]NICIPAI- DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

JUSTI['ICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara o
projeto de lei para abertura de crçdito especial no valor do RS 35.000,00
(trinta e cinco mil reais) para custsio das desp,esas com aquisigão de
medicamentos para repasse aos servidores municipais ativos e inativos a prego
de custo, nos tsrmos dal-ai n" 2.028, de 27112194.

Para consecugão dos objetivos desse beneficio social
aos servidores municipa,is, o Executivo Municipal, através do relatório da
Comissão nomeada pela Portaria PMC/094196, irá firmaÍ um oonvênio com o
Sindicato dos Servidores Públioos Munioipais, com a finaüdade de
gerenciamento do :'Dispenxlrio de Medicamentos" nos tsrmos da Lei
5.991/73, distribuição aos servidores mediantc reccita médica e reembolso
mensal junto à Oiviseo de Rçcursos Humanos dos Órgaos da Administragão
Direta e Indireta.

Constituir-seá o "Dispensrlrio de Medicamentos"
nos t€rmos da Lei 5.991, de l7/12f73, notadameote obedecidos o artigo 4o,

incisos XIV e XV, artigos 5o, 16, e 2l,bem como o Decreto n'74.170, dç
10/0617 4 regulamontador dessa Lei.

Esperamos que os Senhores Voreadores aprovem o
presento prqjeto ern regime de urgência, proporcionando Íros nossos servidores
municipais mais este beneficio social.

Prefei M pal Congonhas, aos quatorze
dias do mês de maio do e sets.e
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ter Monteiro
Prefeito Mruricipat
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Jf,PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHI.S-IT/G
CIDADE DOS PBOFETAS

AUI'ORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNtrCEI I4EDICAMENTOS

AOS SDNVIDORES PÚBLICOS ]] TOMAR OUTR/ S PNOVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de

Gerâis, decreta e eu,
e promulgo a seguinte

Congonhas, Es t.,clo de

Prefeito Munic-.pa1 ,

lei:

Minas
sanciono

Artigo 1s - O Poder Executivo fica a ltorizado a adqul

rir medicamentos de uso humano e repassá-los, a preç ) de custo, aos
servidores publ icos munic ipais.

Artigo 2e - O valor dos medicamentos será descontado

na folha de pagamento do servidor relativa ao própri: mês do forne-
c imento .

Ârtigo 3e

aplica-se as enti-dades de

1o Municíplo, obse rvad as

sao aplrcave]'s.

da

do

l-e1

de

Artigo 4e

correrão
199s.
Artigo 5e

efei-tos a

Artiso 6s",,.1
Prefei,rt

4o
uru
' (le

- O disposto nos artigos le e 2e desta lel
adminlstração descentraliz ada criadas pe-

as normas de execução orçanentária quer lhe

- As despesas decorrentes do

à conta <ie dotações próprir,s
cumprimento i

do Orçamentopresente
exe rc icio

publicaÇao, com
- Esta lel entra em vigor na data de isua
paltir de 1e. dê janeiro d: 1995.. . .

- Revogam.:ée as disposiçõ.:s em.contrário.
c_ipaI de Congonhas, .ros vinte.e sete
novecc/nLos c noventa e quatro.dlas do mês de zet\

un1

i.\ /ln

L.

Gualter Pere tra fitei ro
Prefeito Muni c i pal

maf .
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Câmqro M unic ipolde Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, l7 de maio de 1996

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Frnal

Ref.: Projeto de Lei n9 025/96 - Abre Crédito Especial.

PARECER:

Versa o presente pro;eto sobre abertura de cródito cspecial üsando convênio
com o SINDICON a fim de. nos terrnos da ki Municipal n" 2.028. de 27112194. seja adquirido
medicamentos de uso humano e repassados aos servidores a preço de custo.

Diz a Lei n" 2.028 o seguinte

"Artigo 1'- O Poder Executivo fica autorizado a adquirir medicamentos de

uso humano c repassáJos, a preço de custo, aos servidores públicos municipais.
Artigo 2" - O valor dos medicamentos será descontado na folha de

pagamento do servidor relativa ao próprio mês do fomecimento."

A abertura de credito visa dar possibilidade a concessão de tal beneficio aos

scrvidores mas. da forma proposta, a mesma contraria frontalmente o artigo l" da citada Lei.

De modo a possibilitar seja viabilizado a operação proposta. necessário é a
alteração da Lei 2.028, sem a qual impossibilitarà a realízação.

Pelo erposto, entendemos ser ilegal o prqeto em análise

O quórum para votação do presente prqeto c de maioria simples

À apreciaçâo do Procurador Geral do Legislativo

Este é o meu parecer, smj

AD MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:
Ú - tgisUçao. Justiça e Redação.
El - Tributação, Finanças e Orçamento.
Ef- Saúde c Assist. Social.
[ - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
E - Obras e Serviços Públicos.
E - Proteção ao Meio Ambiente.
[ - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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Cômqrq M UNIC ipql de Congo
CIOADE OOS PROFETAS

Congoúas, l8 de juúo de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 25196 - Abre Crédito Especial.

nnr,.l,rónro

A Lei no 2.028 é autonzativa para que, exclusivamente, o próprio Executivo
possa adquirir medicamentos e repassáJos aos servidores.

O projeto no 25/96, prevê a abertura de crédito especial, fazendo

transferência desse crédito ao SINDICON que, adquirirá e distribuirá esses medicamentos

em subdelegação ao Executivo, o que fere frontalmente a lei citada e na qual o Executivo

busca respaldo.

Sem inserção na lei supra referenciada, para transferência do poder, o
gerenciamento não será possível nos termos do projeto 025/96

Na nossa colocação, sem as modificações necessárias, inconstitucional e

ilegal a proposição.

Meu Parecer

s

#
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Relatora
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